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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO N.º 140/2017 

SÚMULA: Nomeia os membros componentes do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural de Grandes Rios, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sr. 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando as Leis Municipais n.º 521/1997 e a Lei Municipal nº 
571/2000, 
DECRETA 
Artigo 1.º – Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL de Grandes Rios, na forma como 
segue: 
Representantes da Associação dos Cafeicultores de Grandes Rios 
Titular: Adão Santo Daré 
Suplente: Dirceu Alves Bessa 
Representante da Associação Comercial e Industrial de Grandes 
Rios 
Titular: Pedro Marcos Rodrigues da Silva 
Suplente: Dayrton Faria Lima 
Representante da Associação dos Moradores de Grandes Rios 
Titular: Osvaldo do Carmo Machado 
Suplente: Daniel Aleixo 
Representante do Banco do Brasil S.A 
Titular: Tonny Paulo Monteiro 
Suplente: Daniel Taishi Ida 
Representante da Câmara Municipal de Grandes Rios 
Titular: Rogério Aparecido Pirolo 
Suplente: Fernando dos Santos Marciano 
Representante da CRESOL Grandes Rios 
Titular: Claudemir Terracini 
Suplente: Claudomiro Garcia 
Representante da EMATER 
Titular: Nelson Menoli Sobrinho 
Suplente: Roque Pires da Fonseca 
Representante do Executivo Municipal de Grandes Rios 
Titular: Maria José I. Camargo 
Suplente: Vanderlei Moda 
Representante da Igreja Católica (Paróquia São Judas Tadeu) 
Titular: Marcos Antonio Lopes 
Suplente: Sueli Muquiuti 
Representante do Sindicato Rural de Grandes Rios 
Titular: Gilberto Bernini 
Suplente: Valdenir Dalos 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Grandes 
Rios 
Titular: José Carlos Rosa 
Suplente: José Gabriel Francini 
Representante da Comunidade Água Encantada 
Titular: Jairo Aleixo 
Suplente: Valdinei Francisco Purceno 
Representante da Comunidade Água do Macuco/Cerâmica 
Titular: Rui Fortes Pereira 
Suplente: Sérgio Souza Costa 
Representante da Comunidade Barra do Rio Branco 
Titular: Gilberto Delatorre 
Suplente: Daniel José dos Santos 
Representante da Comunidade Carvoeiro 
Titular: Gilberto Luiz 
Suplente: Olivino Souza Santos 
Representante da Comunidade Flórida do Ivaí 
Titular: Carlos Sérgio Bessa 
Suplente: Alexsandre da Rocha 
Representante da Comunidade Ivaizinho 
Titular: Márcia Aparecida da Silva 
Suplente: Marcos Antonio da Silva 
Representante da comunidade Periferia (Áreas adjacentes à sede) 
Titular: José de Jesus Ribeiro 

Suplente: Daniel Assad Filho 
Representante da Comunidade Ponte Nova 
Titular: João Afonso Siqueira 
Suplente: Rodrigo Fernandes Camargo 
Representante da Comunidade Postinho Adolfo Pinto 
Titular: Ismael Depeatriz Marçal 
Suplente: Francisco dos Santos 
Representante da Comunidade Ribeirão Bonito 
Titular: José Roberto Vertuan 
Suplente: Varcilei Massaro 
Representante da Comunidade Venda José Ernesto 
Titular: Waldir Valentim Machado 
Suplente: Edenir Machado 
Artigo 2.º – A nomeação tem validade por 3 (três) anos, a contar da data 
da publicação. 
Artigo 3.º – O referido Conselho de caráter consultivo, orientativo e 
deliberativo e tem por objetivo, promover e apoiar a aprovação de 
projetos e políticas públicas para a agropecuária desenvolvidos a nível 
de município. 
Artigo 4.º – Os serviços prestados pelo Conselho não serão 
remunerados, sendo considerados de relevância do município. 
Artigo 5.º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal, 01 de setembro de 2017 

ANTONIO CLAUDIO SANTIGO 
Prefeito Municipal 

 

Licitação 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 60/2017 

Pregão Presencial Registro de Preços  
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 08/2017, de 06/01/2017, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
07/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 19 de setembro de 2017, às 9:00 horas no endereço, na 
Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 
Edital de Licitação nº 60/2017, na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços. Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: aquisição de materiais de processamento de 
dados, compreendendo: toner e cartuchos de tinta destinados à 
manutenção dos Departamentos de Saúde, Educação, 
Administração e Assistência Social para o período de 12 (doze) 
meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Solicitação de Edital e anexos pelos e-mails: licita.grios@hotmail.com ou 
grandesrioslicita@bol.com.br.  
Grandes Rios, 01/09/2017. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 


